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publicação das entidades da Administração Direta e 
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publicado.
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
ACÚMULO DE CARGOS – ATOS DECISÓRIOS

Ato Decisório 01/2022
54 – São Paulo, 132 (39) Diário Oficial Poder Executivo -

Seção II quinta-feira, 24 de fevereiro de 2022
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA DE 09-02-2022
Expedindo,
O Diretor da Escola abaixo citada, com base no Artigo

64, Inciso I,  do Decreto nº 17.329/81, combinado com o
Artigo 8º do Decreto n. º 41.195/97 expede o seguinte Ato
Decisório:

EE. Francisco Duarte, Ibirarema/SP
Ato  Decisório  nº  181/2022.  ALCEU SERGIO PEREIRA,

RG.  16.743.046-4/SP,  PEB  II,  SQC-II-QM,  de  Matemática,
nesta unidade escolar. ACUMULA com

Supervisor  de  Ensino,  na  Prefeitura  Municipal  de
Ibirarema – Departamento de Educação.

Decisão: Acumulação legal.
DESPACHO  DO  SUPERVISOR  DE  ENSINO  DE

09-02-2022
Expedindo,
O  Superv isor  de  Ens ino,  responsável  pe lo

Departamento  de  Educação  e  Esporte  da  Prefeitura  do
Município de Ibirarema, com base no artigo 37, incisos XVI
e  XVII;  §10  da  Constituição  Federal  de  1988,  expede o
seguinte:

Ato  Decisório  nº  02/2022.  ADRIANA  BRESCIANI
VITULLO,  RG.  21.916.785-0/SP  PEB  I  na  E.M.  PROFa.
AUGUSTA NOVAES CORONADO, ACUMULA com PEB I,  na
mesma Unidade Escolar.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato  Decisório  n.03/2022.  ANDREA  APARECIDA

GENEROSO DE SOUZA, RG. 20.633.065-0, PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  I,  na  E.M.  Profª  Augusta  Novaes
Coronado e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE,
nas Unidades Escolares Municipais em Ibirarema.

Decisão:Acumulação legal.
Ato  Decisório  nº  04/2022.  ANA  AMERY  ROSSETTO

GARCIA, RG. 6.811.315/SP PEB I, na E.M. PROFa. AUGUSTA
NOVAES CORONADO, ACUMULA com APOSENTADORIA.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato  Decisório  nº  05/2022.  CÁTIA  CILENE  DA  SILVA

MACHADO,  RG.  17.778.500-7/SP  PEB  I,  na  E.M.  PROFa.
AUGUSTA  NOVAES  CORONADO,  ACUMULA  com  PEB  I
(Atendimento Especial), na mesma Unidade Escolar.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato  Decisório  nº  06/2022.  DENISE  CRISTINA  PINHO

GENERICH,  RG.  17.918.659/SP  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  na
E.M. NILZA MARIA MARQUEZANI PELISSARE, ACUMULA com
APOSENTADORIA.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato  Decisório  nº  07/2022.  GÉSSICA  ANDRIELI  DO

NASCIMENTO,  RG.  40.610.139-5,  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, na E.M. Marlene Pontremolez Varalta,
em Ibirarema PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, na E.M.
Profª Augusta Novaes Coronado.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato Decisório nº 08/2022. IONICE GARCIA DA SILVEIRA

MORAES,  RG.  18.342.625,  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA  I,  na  E.M.  Profª  Augusta  Novaes  Coronado,  em
Ibirarema. (E APOSENTADORIA)

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato  Decisório  nº  09/2022.  ISABEL  MARIA  CAMACHO

GARCIA, RG. 14.601.599/SP EDUCAÇÃO INFANTIL, na E.M.
PREF  ALTAIR  PONTREMOLEZ,  ACUMULA  com EDUCAÇÃO
INFANTIL, na mesma Unidade Escolar.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato  Decisório  nº  10/2022.  JULIANA  DA  SILVA  DE

ALMEIDA  RG.  29.425.120-0,  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
INFANTIL, na E.M. “Dona Auzenda” – Auzenda de Almeida
Duarte, em Ibirarema PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
na E.M. Profª Augusta Novaes Coronado.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato Decisório nº 11/2022. KELCI CAMACHO BALDUINO,

RG.  10.767.821-4/SP  PEB  I,  na  E.M.  PROFa.  AUGUSTA
NOVAES  CORONADO,  ACUMULA  com  PEB  I,  na  mesma
Unidade Escolar.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato Decisório nº12/2022. LUANI CAROLINE EUGENIO DA

SILVA RG. 416507268, PROFESSOR DE PEB II – Educação
Física, nas Unidades Escolares Municipais: em Ibirarema e
E.M.  Profº  Theodorico  de  Oliveira  –  Campos  Novos
Paulista/SP.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato Decisório nº 13/2022. LUCI SAMPAIO DOMICIANO

PAES MARQUES, RG. 18.911.200/SP EDUCAÇÃO INFANTIL,
na E.M. PREF ALTAIR PONTREMOLEZ, ACUMULA com PEB I,
na E.M. PROFa. AUGUSTA NOVAES CORONADO.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato  Decisório  nº  14/2022.  LÚCIA  HELENA  DA  SILVA

LOPES, RG. 14.601.573-3/SP EDUCAÇÃO INFANTIL, na E.M.
PREF  ALTA IR  PONTREMOLEZ ,  ACUMULA  com
APOSENTADORIA.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato  Decisório  nº  15/2022.  LUCINEI  CRISTINA  DE

OLIVEIRA  ALVES,  RG.  17.021.029-7/SP  EDUCAÇÃO
INFANTIL, na E.M. PREF ALTAIR PONTREMOLEZ, ACUMULA
com PEB II  –  ARTES,  na E.M.  PROFa.  AUGUSTA NOVAES
CORONADO.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato Decisório nº 16/2022. MÁRIO LUÍS DA SILVA, RG.

33.025.520-4/SP  PEB  II  -  ED.  FÍSICA,  na  E.M.  PROFa.
AUGUSTA NOVAES CORONADO (IBIRAREMA/SP), ACUMULA
com PEB II – ED. FÍSICA, na E.E. NICOLA MARTINS ROMEIRA
(RIBEIRÃO DO SUL/SP).

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
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Ato Decisório nº 17/2022. MILENA DE FÁTIMA ALVES
MARINELI,  RG.  29.903.352-1/SP  PEB  I,  na  E.M.  PROFa.
AUGUSTA NOVAES CORONADO, ACUMULA com EDUCAÇÃO
INFANTIL, na E.M. PREF ALTAIR PONTREMOLEZ.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato Decisório nº 18/2022. MIRIAM CRISTINA GENERICH

CAETANO,  RG.  33.026.300-6/SP  PEB  I,  na  E.M.  PROFa.
AUGUSTA NOVAES CORONADO, ACUMULA com PEB I,  na
mesma Unidade Escolar.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato  Decisório  nº  19/2022.  NEREIDE  FERREIRA

CAMACHO, RG. 270.247.588-48/SP EDUCAÇÃO INFANTIL, na
E.M. PREF ALTAIR PONTREMOLEZ, ACUMULA com PEB II -
ARTES, na E.M. PROFa. AUGUSTA NOVAES CORONADO.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato  Decisório  nº  20/2022.  PATRÍCIA  MARIA  ALVES

KLASSMANN, RG. 30.729.953-3, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA  I,  na  E.M.  Profª  Augusta  Novaes  Coronado  e
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL na E.M. Pref.  Altair
Pontremolez, em Ibirarema.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato  Decisório  nº  21/2022.  ROSELENE  DE  FÁTIMA

SANCHES, RG. 23.796.667-03/SP EDUCAÇÃO INFANTIL, na
E.M. PREF ALTAIR PONTREMOLEZ, ACUMULA com PEB I, na
E.M. PROFa. AUGUSTA NOVAES CORONADO.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
Ato Decisório nº 22/2022. SÍLVIA HELENA TOZZI, RG.

8.423.283-3, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, na E.M.
Profª Augusta Novaes Coronado e APOSENTADORIA.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
DESPACHO  DO  SUPERVISOR  DE  ENSINO  DE

25-02-2022
Expedindo,
O  Superv isor  de  Ens ino,  responsável  pe lo

Departamento  de  Educação  e  Esporte  da  Prefeitura  do
Município de Ibirarema, com base no artigo 37, incisos XVI
e  XVII;  §10  da  Constituição  Federal  de  1988,  expede o
seguinte:

Ato Decisório nº 23/2022. ALINE CRISTINA TOYOTA, RG.
44.490.686-1/SP PEB II  –  ED. ARTÍSTICA, na E.M. PROFa.
AUGUSTA NOVAES CORONADO, ACUMULA com PEB II - ED.
ARTÍSTICA, na E.E. FRANCISCO DUARTE.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
DESPACHO  DO  SUPERVISOR  DE  ENSINO  DE

20-05-2022
Expedindo,
O  Superv isor  de  Ens ino,  responsável  pe lo

Departamento  de  Educação  e  Esporte  da  Prefeitura  do
Município de Ibirarema, com base no artigo 37, incisos XVI
e  XVII;  §10  da  Constituição  Federal  de  1988,  expede o
seguinte:

Ato Decisório nº 24/2022. LENOEL GABRIEL DA SILVA
VENÂNCIO  RG.  45.618.133-7,  PROFESSOR  DE  PEB  II  –
Educação  Física,  nas  Unidade  Escolares  Municipais:  em
Ibirarema e E.M.  Profº  Theodorico de Oliveira –  Campos
Novos Paulista/SP.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
DESPACHO  DO  SUPERVISOR  DE  ENSINO  DE

10-06-2022
Expedindo,
O  Superv isor  de  Ens ino,  responsável  pe lo

Departamento  de  Educação  e  Esporte  da  Prefeitura  do
Município de Ibirarema, com base no artigo 37, incisos XVI
e  XVII;  §10  da  Constituição  Federal  de  1988,  expede o
seguinte:

Ato Decisório nº 25/2022. ROGÉRIO CAETANO ALVES,
RG. 45.630.984-6/SP EDUCAÇÃO INFANTIL, na E.M. NILZA
MARIA  MARQUEZANI  PELISSARE,  ACUMULA  com
PROFESSOR  DE  HISTÓRIA,  na  E.E.  FRANCISCO  DUARTE.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
DESPACHO  DO  SUPERVISOR  DE  ENSINO  DE

06-07-2022
Expedindo,
O  Superv isor  de  Ens ino,  responsável  pe lo

Departamento  de  Educação  e  Esporte  da  Prefeitura  do
Município de Ibirarema, com base no artigo 37, incisos XVI
e  XVII;  §10  da  Constituição  Federal  de  1988,  expede o
seguinte:

Ato Decisório nº 26/2022. Flávia Dias Borborema Totti,
RG.  26.298.197,  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO IFANTIL,  na
E.M.  Dona  Auzenda  –  Auzenda  de  Almeida  Duarte  em
Ibirarema  e  PROFESSOR  DE  PEB  II  na  E.E.  FRANCISCO
DUARTE, em Ibirarema.

Decisão: ACUMULAÇÃO LEGAL.
...........................................................................................................
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